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PROJETO DE LEI Nº. _____/2012.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU: 

Art. 1º Fica denominada “UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO SYLVIA MANTOVANI DOS SANTOS” a Unidade de Pronto Atendimento edificada nos lotes de terras nºs. 130 e 131, da Gleba Patrimônio Cambé, no Jardim Tupi, neste Município.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 06 de agosto de 2012

Conrado Ângelo Scheller
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